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C onvindo reg ular as Graduações Mil itares, qu e compet em aos O fli
c iaes de Fazenda , que em algumas Capitanias des te Hein o do Brazil
a inda servem de Vedôres de G en te de G uerra , e nes ta qu a li,lade exer
c rt ão as funcções de Thesour eiros das T ropas das me-smas Ca pu ru.i as ;
e ao mesmo tempo determinar os Uniformes Militar es , de 'III " dev..m
usar co mo E mpregados Civis do Exe rc ito: H ei por b..m De l.· rmina r .
qu e os sohreditos Ofliciaes de F azenda, qne servire ," de V" dã ' es da
Gen te de G nerra , gozem, du rante o te mpo qu e assim forem empreg a
dos, da simples g ra duação de Tenen tes Coro neis , sem qu e por isso v" n
ção, ou tenhão d ireito a perce ber soldo a lgum l\Ji lilar; ., po,J,·r:io usar
du rante o mesm o tempo, do Uniforme de qoe usão os Om eia .·s ri a T' he
sournrin Geral da s Tropas de sta Côrte. O Conse lho Suprem» Milil ar as
sim o tenha entendido , e faça executar , exped indo os Despachos /l eees
sa rios, Pala cio do Rio de Janei ro em :s de Março de 181 7 . = Com a
Rubrica de Sua l\hgeslade.

I mpresso na Impressão R egia•
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ELR EI Nos so Senhor, Conformando-se com O que proroz o M ar echal
G eneru l Mnrqu ez de Cam po Mai or. ace rca da uti lida de q ue de ve re sul 
t a r aos Corpos de Cava llaria, de hav er nelles hum Alveitar : !-l a por bem
O rdena r inter inam eru e , que se addi cc ione ao I ~;s ( a do l\Je nor dos di tos
Corpus a pr aça de Alveil ar , com o vencimento do Soldo qu e lhe ar hi rra
o ({eg ulamento para a orga nização do Exerc ito de vinte e h um de Fe ve
rei ro de mil «irocentos e dezese is, Dom lVIi 1!uel Pereira Forjaz, do Con
selho de Sua i\1 ages lade, e Secreta rio do Gove rno da s Hep ar tiqões dos
N egoc ies Esl raog..iros , G ue rr a , e Mar inha , o tenha ass im entend ido .
e ex pessa em conseq uencia as O rde ns necessarias par a seu e ff ei to. Pal a
c io do Governo e m j 3 de Mar"o de 181 7. = Com tres Rubr icas.

I 11Ipr. l1a Ordem do dia 26 deste me.z e amlO•
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EuELR E I F aço saber aos q ue o prese nle A lva rá vire m, que haven 
do os Se nhores Reis Meus A ugustos Pred..cessores lib eralm ente concedi
do ::i Un iversidade de Coimbra muit as honras , g raças , e m-rc ês , com o
nm de que es ta Co r poraç ão Sc ie utificn an imada e movida de tii" nobres
e s tímulos co n t in uasse com di sv élo e assid uidad e em c u l t ivar e prom over
os est udos das Scienc ias a bem da prosper idade do E. lado: e nn-rec.. ndo
e lla ca da vez mais a Rt'al Protecção e Favor , p...lo d~~pm lwnho, CU IO

qu e os l\lt"mbro9 , que a constitu em, sati ... faze m no se u rniui s te r iu , e pe
las decisivas pr ovas , que derão na invasão do R eino .de I'onugal , de
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p a tr iot ismo e Fi del idade :í M inha Corõa : D ese jan do Eu honra la por Ião
j us tos motivos, continuand o a fazer- lhe mercês, pelo muito q ue merece
a Minha R eal Co n te m plação hum Es tabelecimento, e m qlle se habili l:1o
os M eu s Fieis Vassa llos , pa ra se rv irem depois com prove ito do E st ado
e da Cansa P ubli ca os E m pr egos e Lugares mais impo r ta n te s : Sou Ser
vido outorgar-lhe a ftler ce de pod erem os se us R e p re se n tan tes assist ir ao
Acto d a Min ha R eal Accl a rna ção, a q ue se ha de pr oc ed er prox ima me n
t e nesta Cô r te , lendo lugar no mesmo degráo em que es t ive rem os T ri
bunaes : E H ei ou tro sim por bem qu e d a mesma G raç a e M erc ê goze m
para o futuro nas A ccl ama çôes dos Se n ho res Reis deste Reino Unido.
que M e houverem de Succeder , as P es soas, 'lue e m taes occasiões a
U nive rsid ad e e nv iar á Côr te , para a re presentarem.

Pelo 'lue: Mando a tod as as P essoa s, ' a que m o conh ecime n to d es
te Alvar:í per te ncer, o c u m priio e g ua rde m , como nelle se cou tê m, se m
embargo de 'luaesquer Leis 0 11 D isposiç ões e m contr ario; q ue tod as H oi
j)or derogadas pa,a es t e eíle i to sórnente , como se d e cad a hum a fizesse
especial men ção, E vale rá como C ar t a passada pela C ha ncella ria, post o
q ue por e lla não ha de passar , e qu e o seu efleito haja d u durar m ais
d e hum an no, n ão obstante a O rde na ção em contra rio. D ado no P al ac io
d o Hi o de J aneiro em J 7 d e l\larço de J8 17 . -= Com a Assig na lura de
S ua l\1ageslade, e a do M ini stro.

R egist. lIa Secret, de E stado dos Neq, do Hrazil a fo i.
1 J4 verso do li». 2 . · de L eis e A lcarús , e impresso
na Impressão R egia.

l V f and a EL~E r N osso Senhor , em ampli ação ao deter min ado n a P or
ta ri a d e trint a de D ez embro u ltimo , e con for ma nd o -se com o parpee r do
Ma rechal G eneral Marquez de Campo lVbiur , 'lue to do o Ollieia l de C.1
vallar ia, que no prim eiro de Janeiro deste anilo n âo teve Cava l!o, e m q ue
ficasse montado no Corpo e m 'lue servia , receba desde logo os nove u t.,
mil réi s , a rbit rados para compra d e hum Cavallo : e fJue os quin ze m il
r éi s , qu e cad a O flicia l pela dila Portaria devia rece ber e m cad a h u m doa
s eis an nos, a rbitrados para co nsu mo do Caval lo , sej ão a bona dos tod os
j untos no lim do sex to anuo. As Authorid ades a quem competi r , o t t"
nh ão a ssim entendido, e faç ão execu ta r. P al acio do G overno em I n de
Març o de l U!7 . = C om as Rubrica s dos Sen hores Govern adores do R ei 
n o.

Puli l. em a Ordem do dia do E x ercito de 3 1 deste lllez e ali/ lO•
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T endo sido repetidas as s úpplicas d e Devedores :í F aze nda R e al , qne
r e 'luerem qu e a admissão das Cédulas es tabe lecidas pur Portaria de tre
ze d e A gos to pr oximo passado, seja ampl iada além do fim d e Ma rço ,
u lti mo l em flue findou : Determina ElH ei N osso S en hor q ue ate o ulti-
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